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1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Considerando que o Termo de Referência (TR) trata-se de documento 

obrigatório necessário para contratação de bens e serviços, sendo integrado a 

fase de planejamento de contração de solução de tecnológica da informação e 

comunicação do DE-RES – Departamento de Edificações e de Rodovias do 

Estado do Espírito Santo.  

1.2. O presente documento visa a contratação de empresa especializada para 

prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de 

peças, acessórios e gás refrigerante dos sistemas de climatização instalados, 

incluindo compressor, motor do ventilador e placa principal, nas dependências 

da Sede e das Superintendências Regionais do DER-ES. 

1.3.  O objeto da contratação não se enquadra como bem ou serviço de luxo. 

1.4. O custo estimado da contratação é de R$ 701.998,08 (setecentos e um mil, 

novecentos e noventa e oito reais e oito centavos) conforme custos 

unitários presentes na tabela constante no termo de referência. 

1.5. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES: considerando a 

complexidade do objeto e de seus requisitos, foi realização a construção de 

estudo técnico preliminar (ETP), conforme a lei 14.133, de 01º de abril de 2021 

e o Decreto nº 5352-R de 28 de março de 2023, conforme disposto no processo 

e-Docs nº 2023-TBL49. 

1.6. O presente objeto está alinhado com o planejamento anual de 2026 e o 

planejamento estratégico do DER-ES. 

1.7.  O contrato terá duração inicial de 12 (doze) meses, contador a partir da 

assinatura do contrato podendo ser renovado por períodos consecutivos, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, nos formatos dos artigos nº 106 e 107 da Lei 

Federal de nº 14.133/2021. 

1.8.  A gestão de contrato, inclusive quanto à prorrogação deve observar o que está 

disposto no art. 22 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações 

complementares a administrativas estadual. 
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1.9.  Aplica-se a este contrato a hipótese de extinção prevista no art. 106, III da lei 

federal nº 14.133/2021, mediante justificativa da medida excepcional e prévia da 

oitiva da Procuradoria Geral do Estado.  

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. A contratação de empresa deverá abranger todas as unidades do DER-ES, 

incluindo os seguintes serviços: 

2.1.1.  Manutenção Preventiva nos equipamentos do DER-ES, conforme níveis 

mínimos de serviço; 

2.1.2. Manutenção Corretiva nos equipamentos do DER-ES, conforme níveis 

mínimos de serviço. 

2.1.3. Reposição integral de peças, componentes e acessórios originais e/ou 

equivalentes sem ônus. 

2.2.  Todos os serviços deverão ser realizados sem gerar nenhum ônus adicional 

para o DER-ES. 

2.3.  Todos os custos diretos, indiretos, operacionais, logísticos, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, tributários, securitários e quaisquer outros necessários 

para a perfeita execução do objeto contratual não deverão gerar ônus para a 

CONTRATANTE, sendo totalmente vedado qualquer cobrança adicional, 

reajuste extraordinário ou repasse de valores sob qualquer fundamento. 

2.4.  O valor pactuado terá caráter global e fechado, abrangendo a totalidade das 

obrigações assumidas, inexistindo direito a pleito de reequilíbrio econômico-

financeiro decorrente de custos ordinários, riscos operacionais ou eventos 

inerentes à natureza do objeto contratado. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

DE CONTRATAÇÃO 

3.1. A modalidade de contratação utilizada será Pregão Eletrônico – Menor Preço 

por Lote, em consonância com a legislação vigente para a contratação de 

empresa especializada para execução dos serviços nos ambientes do DER-

ES. 

3.2. Os serviços classificam-se como comuns, com padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos pelo edital, por meio das especificações 

reconhecidas e usuais do mercado. 

3.3. A contratação será realizada por meio de lote único fundamentada em critérios 

técnicos e de economicidade, visando a maximização de eficiência 

operacional e a redução de custos administrativos, garantindo a gestão 

integrada e eficaz do contrato. 

3.4.  A relação entre intrínseca entre os diferentes elementos dos serviços exige 

abordagem unificada. A fragmentação entre múltiplos lotes poderia 

comprometer a padronização dos serviços e a compatibilidade entre os 

componentes técnicos, além de dificultar o gerenciamento do contrato. Essa 

necessidade está respaldada pelo dispostos no § 3º do art. 40 da Lei nº 

14.133/2021, sendo o objeto da contratação altamente interdependente e, 

portanto, é caracterizado como um sistema único que demanda gestão 

centralizada para assegurar qualidade e continuidade operacional, 

proporcionando maior eficiência operacional, facilitando a sua supervisão, 

minimizando riscos de falhas operacionais decorrentes de responsabilidades 

fragmentadas entre diversos prestadores. 

3.5.  O DER-ES está fisicamente distribuído pelo estado do Espírito Santo em 05 

(cinco) edificações: 01 (uma) Sede, em Vitória, e 04 (quatro) 

Superintendências Regionais, localizadas em Vila Velha, Cachoeiro de 

Itapemirim, Colatina e Nova Venécia. Todas as unidades dispõem de 

infraestrutura de climatização visando prover ambiente de trabalho adequado 

para exercício da função pública. 
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3.6.  A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos 

equipamentos dos sistemas de climatização. A manutenção preventiva deve 

ser planejada e procedida por pessoas qualificadas, conforme orientação 

técnica ABNT NBR 17.037 e a Lei 13.589/2018  

3.7.  A manutenção preventiva e adequada, além de ser uma necessidade 

indispensável ao equipamento, é uma exigência normativa de caráter 

obrigatório. Tais equipamentos são imprescindíveis ao desenvolvimento das 

atividades do órgão, proporcionando bem-estar, saúde e conforto térmico aos 

servidores e usuários das instalações. 

 

4. EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de vigência inicial é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, prorrogável para até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021. 

4.2.  O serviço é essencial para o funcionamento do DER-ES, em relação a 

serviços de climatização tratando-se assim de serviço de atividade continuada, 

sem implicar em prejuízos ao exercício das atividades da administração. 

4.3.  O Estudo Técnico Preliminar (ETP), juntamente com o Mapa de 

Gerenciamento de Riscos (MGR) gerados demonstraram a viabilidade técnica 

e econômica para a contratação de serviços. 

4.4. A contratada executará os serviços de forma integral, fornecendo mão de obra, 

ferramentas, peças de reposição, entre outros para garantir o total 

funcionamento das atividades. 

4.5. O preço global mensal por unidade contempla todos os custos operacionais, 

inclusive deslocamento entre unidades do mesmo lote.  A manutenção deverá 

ser realizada conforme os níveis mínimos e informados abaixo: 

 

4.5.1 Manutenção Preventiva 

Periodicidade: Mensal Obrigatório 
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Serviços: Limpeza geral do equipamento; Verificação dos isolamentos das 

tubulações; Eliminação de focos de ferrugem; Limpeza dos filtros de ar; 

Verificação dos compressores; Limpeza interna e externa dos evaporadores; 

Limpeza interna e externa dos condensadores; Limpeza da serpentina dos 

evaporadores; Ajuste dos termostatos; Medição da vazão do ar; Verificação e 

correção do alinhamento de polias; Medição de amperagem e voltagem; 

Verificação dos quadros elétricos; Medição e reposição de carga de gás 

refrigerante; Manutenção mecânicas, elétricas e eletrônicas; Manutenção dos 

circuitos de força e comando; Lubrificação geral; Manutenção do sistema de 

drenagem; Leitura de grandezas elétricas, mecânicas e de temperatura; 

Análise de tendências de consumo energético; Verificação de nível de ruído 

(dB); Inspeção de integridade estrutural dos suportes; Atualização de firmware 

quando aplicável; Fotos antes/depois de cada serviço; Realizar a inspeção de 

vazamentos de gás refrigerado com detector eletrônico; Sugerir substituição 

de equipamentos com eficiência energética inferior a "A" quando tecnicamente 

viável; Priorizar peças com selo PROCEL quando disponíveis. 

 

4.5.2 Manutenção Corretiva 

Periodicidade: Prazo: conforme nível de serviço e localidade (disponível no 

item – Níveis Mínimos de Serviço) 

Serviços: Correção do problema informado e montagem do relatório da 

atividade. 

 

4.5.3 Manutenção Emergencial 

Periodicidade: Prazo: 12 (doze) horas uteis (SEDE e SR-I) e 24 horas úteis 

em outras localidades. 

Serviços: Correção do problema informado e montagem do relatório da 

atividade. 

 

4.6.  É obrigação da contratada manter os equipamentos em perfeito estado de 

funcionamento, assumindo integral e exclusiva responsabilidade pela sua 
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operacionalidade, continuidade e eficiência dos serviços durante toda a 

vigência contratual. 

4.7.  A execução deverá ser realizada sem ônus adicional ao DER-ES ou à 

Administração Pública, todos os serviços, fornecimento e providências 

necessárias ao funcionamento contínuo e adequado dos equipamentos, 

incluindo, mas não limitado a: 

4.7.1. Instalação, configuração e integração ao ambiente tecnológico existente. 

4.7.2. Suporte Técnico especializado. 

4.7.3. Manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos, conforme níveis 

mínimos de serviço; 

4.7.4. Reposição integração de peças, componentes e acessórios originais ou 

equivalentes; 

4.7.5. Fornecimento de todos os insumos e recursos necessários para 

funcionamento plenos dos equipamentos. 

4.7.6. Todos os custos diretos, indiretos, operacionais, logísticos, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, tributários, securitários e quaisquer outros 

necessários para a perfeita execução do objeto contratual não deverão 

gerar ônus para a CONTRATANTE, sendo totalmente vedado qualquer 

cobrança adicional, reajuste extraordinário ou repasse de valores sob 

qualquer fundamento. 

4.7.7. A responsabilidade da contratada é integral e objetiva quanto a 

disponibilidade e ao funcionamento dos equipamentos, não sendo 

admissível alegação de desgaste natural, vício, defeito, falha técnica, 

variação de demanda ou qualquer outro evento previsível ou imprevisível 

como justificativa para a interrupção do serviço ou cobrança suplementar. 

4.7.8. O valor pactuado terá caráter global e fechado, abrangendo a totalidade 

das obrigações assumidas, inexistindo direito a pleito de reequilíbrio 

econômico-financeiro decorrente de custos ordinários, riscos operacionais 

ou eventos inerentes à natureza do objeto contratado. 

4.7.9. A licitante deverá utilizar a solução de atendimento de chamados (GLPI) 

da contratada, sendo responsável por acompanhar e atender os 
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chamados relacionados com os seus equipamentos, conforme níveis 

mínimos de serviços 

4.8.  A empresa deverá apresentar plano de transição visando garantir a 

continuidade das atividades administrativas e operacionais, por se tratar de 

atividades continuadas que não podem ser interrompidas. 

 

5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

5.1. Otimizar o ciclo de vida dos equipamentos de climatização no parque do DER-

ES, por meio de manutenção adequada, recuperação funcional e uso eficiente 

de ativos disponíveis, reduzindo a necessidade de substituição imediata. 

5.2. Assegurar a gestão centralizada, padronizada e orientada a desempenho dos 

serviços de climatização do DER-ES, com base em indicadores de qualidade 

previamente estabelecidos, promovendo maior eficiência operacional, controle 

e rastreabilidade das atividades executadas. 

5.3. Elevar a disponibilidade operacional dos sistemas de climatização, por meio 

da redução de falhas e da atuação preventiva e preditiva sobre os 

equipamentos. 

5.4. Reduzir o tempo de resposta e de resolução de ocorrências, garantindo maior 

agilidade no atendimento às demandas corretivas e emergenciais. 

5.5. Promover a padronização dos procedimentos de manutenção, assegurando 

uniformidade técnica, qualidade dos serviços prestados e conformidade com 

normas aplicáveis. 

5.6. Melhorar a eficiência energética dos sistemas de climatização, por meio de 

ajustes operacionais, manutenção adequada e recomendações técnicas de 

otimização. 

5.7.  Assegurar maior previsibilidade orçamentária, com base na gestão contínua 

dos serviços e no monitoramento dos custos associados à manutenção e 

operação dos equipamentos. 

5.8.  Implementar mecanismos de monitoramento e controle, com geração de 

relatórios gerenciais periódicos que subsidiem a tomada de decisão. 
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5.9. Garantir a rastreabilidade das intervenções realizadas nos equipamentos, por 

meio de registros detalhados de manutenção preventiva e corretiva. 

5.10. Mitigar riscos operacionais relacionados à falha de equipamentos, 

assegurando a continuidade dos ambientes climatizados. 

 

6. JUSTIFICATIVA DE QUANTITATIVO 

6.1.  O quantitativo previsto no termo de referência seguiu como base uma análise 

criteriosa do espaço físico do DER-ES e suas regionais com relação a 

alocação dos profissionais/usuários existentes em cada ambiente. 

6.2.  Todos os equipamentos listados no presente TR são propriedade do DER-ES, 

e estão licitados em lote único dado a particularidade de cada localidade, 

separado em um grupo único que estão distribuídos entre a sede e suas 

regionais. 

ID Descrição Capacidade (BTU) Quantidade 

1 Ar Condicionado Cassete 12.000 40 

2 Ar Condicionado Cassete 18.000 2 

3 Ar Condicionado Cassete 19.000 59 

4 Ar Condicionado Cassete 24.000 53 

5 Ar Condicionado Cassete 28.000 10 

6 Ar Condicionado Cassete 30.000 8 

7 Ar Condicionado Cassete 36.000 6 

8 Ar Condicionado Cassete 48.000 1 

9 Ar Condicionado Janela 10.000 2 

10 Ar Condicionado Janela 12.000 14 

11 Ar Condicionado Janela 18.000 10 

12 Ar Condicionado Janela 30.000 1 

13 Ar Condicionado Split 9.000 5 

14 Ar Condicionado Split 12.000 26 

15 Ar Condicionado Split 18.000 13 
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16 Ar Condicionado Split 22.000 1 

17 Ar Condicionado Split 24.000 4 

18 Ar Condicionado Split 30.000 1 

19 Central MultiSplit 52.900 11 

20 Central MultiSplit 95.900 9 

21 Central MultiSplit 152.900 9 

22 Condensadora 9.000 1 

23 Condensadora 12.000 12 

24 Condensadora 18.000 7 

25 Condensadora 24.000 9 

26 Condensadora 30.000 8 

27 Condensadora 36.000 2 

Total 324 

 

6.3.  A aquisição de novos equipamentos será tratada em processo específico, 

caso necessário. 

6.4. Detalhamento de cada equipamento: 

 

6.4.1 Ar Condicionado Cassete 

Descrição: Equipamento de refrigeração ciclo frio, tecnologia inverter. 

Unidade interna de embutir no forro com fluxo de ar em 4 vias e aletas 

direcionáveis. Filtro de ar removível e lavável com ação antibacteriana. 

Controle remoto sem fio com display LCD. Baixo nível de ruído e selo Procel 

Categoria A. Alimentação 220V/1ph/60Hz. 

 

6.4.2 Ar Condicionado Split 

Descrição: Sistema de condicionamento de ar tipo Hi-Wall, tecnologia 

inverter, ciclo frio. Unidade interna com design compacto, baixo nível de ruído, 

sistema de filtragem de alta eficiência (poeira e fungos). Serpentina em cobre 

com proteção anticorrosiva. Acompanha controle remoto total e selo Procel A 

de eficiência energética. 
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6.4.3 Ar Condicionado Janela 

Descrição: Condicionador de ar tipo janela (compacto), ciclo frio. Gabinete 

com proteção anticorrosiva, controle mecânico ou eletrônico. Saída de ar com 

defletores móveis. Filtro de fácil acesso para limpeza. Nível de eficiência 

energética selo Procel A. 

 

6.4.4 Condensadora 

Descrição: Unidade externa de descarga horizontal ou vertical (conforme 

projeto), compatível com a capacidade da unidade interna. Compressor de alta 

eficiência (tecnologia inverter). Gabinete em aço galvanizado com pintura 

eletrostática e serpentina em cobre com aletas de alumínio hidrofílico para 

maior resistência à salinidade (essencial para o litoral do ES). 

 

6.4.5 Central MultiSplit 

Descrição: Sistema composto por 01 unidade condensadora externa capaz 

de alimentar grande quantidade de evaporadoras internas de capacidades 

variadas. Tecnologia inverter. Controle individual por evaporadora. 

Compressor com modulação de carga para economia de energia. Tubulações 

em cobre isoladas termicamente e interligação de comando blindada. 

 

6.5. A definição do quantitativo acima leva em conta todos equipamentos de 

climatização que existem no DER-ES, adquiridos e implementados ao longo 

de toda a história. 

6.6. As atividades devem ser iniciadas com a emissão da ordem de serviços.  
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1.  A solução compreende a prestação de serviços continuados em sistemas de 

climatização, por meio de visitas técnicas solicitadas e/ou programadas, 

conforme cronograma estabelecido ou mediante solicitação. 

7.2. A manutenção corretiva deverá ser feita sob demanda, mediante solicitação 

formal, para correção de falhas específicas identificadas durante a operação 

dos equipamentos. 

7.3. Os serviços contemplam exclusivamente as atividades de inspeção, ajuste, 

limpeza e reparos necessários ao adequado funcionamento do equipamento, 

bem como o fornecimento de peças, componentes para seu total 

funcionamento. 

7.4.  A eventual necessidade de reposição de peças, componentes ou execução 

de serviços extraordinários deverá ser previamente avaliada e autorizada, 

sendo tratada como item aderente ao objeto da contratação, sem gerar ônus 

para a contratante. 

7.5. Deverão ser gerados relatórios e laudos técnicos, em caso de indisponibilidade 

de reparo de determinado equipamento, devendo ser homologado e aprovado 

pela contratante.  

 

8. QUANTIDADE ESTIMADA 

8.1.  A volumetria foi definida com base em estimativa realizada com das nos 

equipamentos existentes, devendo ser realizado em lote único mensal: 

ID Descrição SIADES Qtd.  Valor Unit. 

1 Serviços de Manutenção de Equipamentos da 

SEDE e Regionais do DER-ES. 

278617 1 R$ 58.499,84 

Valor Anual: 58.499,84 x 12 = R$ 701.998,08 (setecentos e um mil, novecentos e 

noventa e oito reais e oito centavos) 
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8.2. O plano de transição deverá constar a distribuição dos equipamentos, 

cronograma de execução, análise do ambiente, riscos e ações que serão 

tomadas pela contratada. 

8.3.  Após emissão da ordem de serviço, ainda no plano de transição deverão ser 

informados: inventário de equipamentos, cronograma para disponibilização da 

solução, e após a aprovação do plano deverá ser implementada seguindo as 

etapas planejadas. 

ID Descrição Responsável Prazo Artefato 

1 Levantamento de campo e 

elaboração do plano de 

transição 

Contratada Até 3 dias, 

após emissão 

da ordem de 

serviço. 

Plano de 

Transição 

2 Aprovação Contratante Até 1 dia útil 

após 

recebimento. 

Plano 

Aprovado 

3 Entrega do plano, 

cronograma e início da 

primeira manutenção. 

Contratada Até 7 dias 

corridos após 

aprovação do 

plano. 

 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1.  Os serviços serão realizados por meio de execução indireta, sem dedicação 

de mão de obra exclusiva, porém devem constituir como serviços continuados. 

Estes serviços continuados, pela sua essencialidade objetivam a atender à 

necessidade pública, por mais de um exercício financeiro, assegurando o 

funcionamento das atividades administrativas e de atendimento ao cidadão 

das regiões abrangidas pela contratação. A sua eventual interrupção pode 

comprometer a prestação de um serviço público essencial ou mesmo o 

cumprimento da missão institucional da CONTRATANTE. 

9.2.  A contratação deverá estar aderente, no que couber: 
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9.2.1. A Nova Lei de Licitações e Contratos (NLCC) – Lei nº 14.133 de 2021; 

9.2.2. Decreto Nº 5352-R de 2023; 

9.2.3. Lei Geral de Proteção a Dados (LGPD) – 13.709 DE 2018; 

9.2.4. Portaria Conjunta SEP/SEGER/SEP Nº 008-R de 18 de maio de 2023; 

9.2.5. Lei 13.589/2018 – Dispõe sobre a manutenção de instalações e 

equipamentos de sistemas de climatização de ambientes. 

9.2.6. Norma Técnica ABNT nº 17.037 – qualidade de ar em ambientes não 

residenciais climatizados artificialmente. 

9.3. A contratada deverá prestar todas as manutenções, sem custo adicional ao 

DER-ES, durante todo período previsto do contrato, bem com substituição de 

peças e componentes necessários para manter o equipamento funcionando, 

conforme SLA e Níveis Mínimos de Serviço. 

9.4.  A contratada deverá atender a seguinte SLA estabelecida: 

Grau Descrição  Prazo Sede Prazo 

Regional 

Extremamente 

Alto 

Manutenção Emergencial 12 horas 24 horas 

Alto Manutenção Corretiva 48 horas 48 horas 

Moderado Manutenção Programada 2 vez por mês 2 vez por mês 

Baixo Outros Serviços 36 horas 48 horas 

 

9.5. Todos os profissionais da CONTRATADA que desempenharão as atividades 

em contato direto com o contratante deverão cumprir os seguintes requisitos, 

quando couber: 

9.5.1. Apresentar-se vestido de forma adequada ao ambiente de trabalho física 

ou virtual, evitando vestuário que descaracterize o comprometimento com 

a boa imagem institucional da CONTRATANTE ou que ofenda o senso 

comum moral e bons costumes, utilizando crachá de identificação e 

mediante aviso antecipado; 
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9.5.2. Respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores de qualquer 

posição hierárquica, preservando sempre a comunicação formal e 

relacionamento interpessoal construtivo; 

9.5.3. Não entregar nenhum documento solicitado em formato impresso, 

apenas e exclusivamente em formato digital, bem como, não utilizará 

recursos impressos para trabalho, evitando o uso indevido de papel e 

impressão, em caso de assinaturas, utilizar assinatura digital. 

9.5.4. As configurações de hardware e software devem ser realizadas visando 

alto desempenho com a utilização racional de energia, evitando-se 

sobrecarga dos recursos tecnológicos; 

9.5.5. Utilizar de forma consciente, organizada e eficiente o espaço de 

armazenamento virtual e oferecer o máximo de processamento com o 

menor impacto ou comprometimento da capacidade de processamento 

dos recursos tecnológicos disponíveis. 

9.5.6. Todos os documentos e relatórios devem ser produzidos em língua 

portuguesa com linguagem formal evitando-se termos estrangeiros, salvo 

quando autorizado pela CONTRATANTE. 

9.6. Deverão estar aderentes a seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais 

do governo do Estado do Espírito Santo, adotando as seguintes práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber: 

9.6.1. Usar produtos de limpeza obedecendo as classificações e 

especificações determinadas pela ANVISA. 

9.6.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários para execução dos serviços. 

9.6.3. Bens devem utilizar embalagens com o menor volume possível, feito de 

material reciclável. 

9.6.4. Não conter substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada. 

9.6.5. Utilizar peças e componentes adequados a quesitos de sustentabilidade 

e eficiência energética (art. 5º da Lei 14.133/2021).  
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9.7. Assegurar que fornecimento de equipamentos e insumos tenha destinação 

correta em caso de descarte, em conformidade com a Lei nº 12.305/2010, 

sendo total responsável pela coleta dos suprimentos e resíduos, tendo 

destinação ambiental final adequada de acordo com os itens 

9.8. Todos os serviços serão executados de acordo as diretrizes estabelecidas pela 

área técnica do DER-ES, portanto a adoção outras tecnologias ou arquitetura 

diversas deverão ser previamente autorizado pelo CONTRANTE. 

9.9. Para os serviços executados fora das dependências da CONTRATANTE, os 

recursos de hardware e software, assim como quaisquer outros necessários, 

são de responsabilidade da CONTRATADA, incluindo telefones celulares para 

atendimento de acionamentos e a interconexão com a rede da 

CONTRATANTE, assim como demais custos associados; 

9.10. A CONTRATANTE não fornecerá as estações de trabalho, notebooks, 

telefones celulares, modems e conectividade com a Internet a serem utilizados 

nos acessos remotos, fora de suas dependências. 

9.11. Para o uso dos recursos de impressão da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA somente efetuará impressões estritamente associadas às 

atividades técnicas vinculadas aos serviços demandados pela 

CONTRATANTE. 

9.12. A garantia dos serviços deve obedecer aos prazos de garantia 

estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078). 

9.13. Serão considerados: 

9.13.1. Manutenção Corretiva: quando há ocorrência de algum incidente 

ou problema; 

9.13.2. Manutenção Preventiva: quando há necessidade de manter a 

qualidade da prestação de serviços, desempenho de infraestrutura 

tecnológica e atendimento aos usuários; 

9.13.3. Manutenção Emergencial: quando há necessidade de 

manutenção dos equipamentos que estão em ambientes sensíveis e de 

alta demanda do DER-ES. 
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9.14. Os serviços de assistência técnica, suporte, garantia, dentre outros 

aplicáveis a este objeto deverão ser prestados por técnicos devidamente 

capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos 

ferramentais necessários para a prestação dos serviços. 

9.15. A CONTRATADA deverá efetuar supervisão em tempo real de todos os 

profissionais envolvidos na prestação dos serviços, quanto à distribuição, 

controle e supervisão dos recursos humanos alocados pela CONTRATADA; 

9.16. O dimensionamento das equipes para atendimento dos itens desta 

contratação é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, devendo ser 

suficiente para o cumprimento integral dos requisitos mínimos de serviço 

exigidos neste documento. 

9.17. Todo artefato, código-fonte, software, produto, artefato ou itens gerados 

durante a execução contratual pertencem unicamente e exclusivamente ao 

DER-ES, não sendo permitidos a sua reprodução total ou parcial sem 

autorização prévia, conforme os Termo de Confidencialidade e o Termo de 

Responsabilidade. 

9.18. A empresa deverá manter um canal de comunicação permanente por 

telefone ou aplicativo de mensagem WhatsApp ou semelhante, para troca de 

mensagens ou conversas com os respectivos fiscais do contrato, sem custos 

adicionais para o DER-ES. 

9.19. Todos os serviços executados pela CONTRATADA deverão ser 

registrados. 

9.20. Os direitos permanentes de uso e instalação sobre todas as adequações 

dos produtos de tecnologia desenvolvidos em decorrência do Contrato, sem 

ônus adicionais à CONTRATANTE e todos os direitos autorais da solução, 

documentação, scripts, códigos-fonte e congêneres desenvolvidos durante a 

execução dos produtos/artefatos são da CONTRATANTE, ficando proibida a 

sua utilização pela CONTRATADA sem a autorização expressa da 

CONTRATANTE. 

9.21. A CONTRATADA não poderá repassar a terceiros, em nenhuma 

hipótese, qualquer informação sobre a arquitetura ou documentação de 
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soluções da CONTRATANTE – assim como dados ou metadados utilizados, 

produtos/artefatos desenvolvidos e entregues – ficando responsável 

juntamente com a CONTRATANTE por manter a segurança da informação 

relativa aos dados e códigos durante a execução das atividades e também em 

período posterior ao término da execução dos produtos (período de garantia 

técnica), as bases de dados geradas em função da prestação dos serviços 

pertencem à CONTRATANTE e a ele devem ser entregues pela 

CONTRATADA ao final do Contrato, ou sempre que solicitadas. 

9.22. Os funcionários da contratada deverão ter qualificação profissional com 

registro ativo no conselho da categoria profissional e com experiência sólida, 

comprovada em manutenção de equipamentos e /ou similares. 

9.23. A contratada estará ainda condicionada as informações presentes no 

Termo de Ciência e Compromisso (conforme APENSO – TERMO DE CIÊNCIA 

E COMPROMISSO), o qual passa a integrar o presente instrumento para todos 

os fins de direito. 

9.24. O referido termo declara ciência plena das condições dos equipamentos, 

inclusive quanto a sua antiguidade, estado de conservação, obsolescência e 

eventual indisponibilidade de peças no mercado, assumindo integralmente os 

riscos técnicos, operacionais e financeiros inerentes à prestação do serviço. 

9.25. A assinatura do Termo de Ciência e Responsabilidade implica aceitação 

irrestrita das condições estabelecidas, obrigando a CONTRATADA a garantir 

o pleno funcionamento dos equipamentos durante toda a vigência contratual, 

independentemente da necessidade de aquisição, recuperação, adaptação ou 

substituição de peças e componentes. 

9.26. Fica vedada qualquer alegação futura de desconhecimento, 

imprevisibilidade, inviabilidade técnica ou indisponibilidade de insumos como 

fundamento para paralisação dos serviços, descumprimento contratual ou 

solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro. O descumprimento das 

obrigações assumidas no referido Termo ensejará a aplicação das 

penalidades previstas neste Termo de Referência e no instrumento contratual. 
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9.27. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica que 

comprove(m) a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

em sistemas de climatização, compatíveis com o objeto desta contratação.  Os 

atestados devem demonstrar experiência em serviços similares, incluindo 

manutenção de equipamentos, substituição ou reparo de peças e 

componentes.  A Administração poderá realizar diligências para verificação 

das informações apresentadas. 

10. EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. As manutenções devem ocorrer conforme horário de cobertura para a 

manutenção dos equipamentos, em horário comercial de períodos de segunda 

à sexta-feira, das 08hs às 18:00 h. 

10.2. O local de execução deverá conta no APENSO – DER-ES E 

REGIONAIS. 

10.3. Devem ser observados os prazos mínimo para a solução dos problemas. 

10.4. O deslocamento ou custos para deslocamento e atendimento da 

CONTRATADA não implicará, de nenhuma forma, o pagamento de acréscimo 

ou majoração nos valores dos serviços, bem como nenhum tipo de pagamento 

correspondente a deslocamento, diárias, horas-extra ou adicionais noturnos. 

10.5. Em caso de alteração do endereço, a CONTRATADA será informada por 

meio eletrônico, dispensando alteração contratual. 

10.6. A contratada deve apontar mensalmente o cronograma das 

manutenções preventivas, afim de informar com antecedências os utilizadores 

dos serviços. 

10.7. As manutenções serão realizadas visando o mínimo de interferência no 

ambiente e na rotina dos usuários, devendo garantir que sejam mantidos 

perfeitas condições de higiene e segurança, mantendo a limpeza correta do 

ambiente geral que for afetado pela ação do técnico. 

10.8. Peças, materiais e quaisquer resquícios da manutenção NÃO DEVEM 

ser mantidos nas dependências do contratante e deverão ser descartadas 

conforme previsão em legislação vigente. 
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10.9. Todas as peças e/ou insumos devem ser originais e novos, sem qualquer 

utilização prévia, caso não seja possível, é necessário informar ao contratante 

juntamente com a soluções alternativas para resolução do problema. 

10.10. A contratada deverá executar a instalação e desinstalação dos 

equipamentos de cada localidade e nos casos de mudança de localidade, o 

remanejamento e transporte fica a critério da CONTRATADA. 

10.11. A CONTRATADA deverá acompanhar a abertura de chamado através 

do sistema de chamado (GLPI) do CONTRATANTE, devendo fornecer seu 

atendimento, conforme a abertura do chamado. 

10.12. A manutenção corretiva é um serviço contínuo visando a manutenção 

corretiva e substituição de equipamentos, após detecção e abertura de 

chamado no GLPI por parte do CONTRATANTE, conforme previsão dos níveis 

mínimos de serviços. 

10.13. A prazo de atendimento é iniciado assim que o chamado for atribuído ao 

usuário da empresa no GLPI, devendo ser alimentado diariamente conforme 

o andamento do pedido. 

10.14. O chamado será encerrado apenas quando houve confirmação de que 

o problema foi solucionado. 

10.15. Caso um problema técnico não possa ser concluído dentro do prazo 

estabelecido, o técnico deverá informar o motivo e um prazo para a 

administração que ficará responsável por acompanhar a solicitação.  

10.16. A contratada deve: 

10.16.1. Fornecer informações e/ou treinamentos, sem ônus adicional, aos 

servidores da CONTRATANTE acerca do uso dos equipamentos, bem 

como prestar informações que forem pertinentes. 

10.17. A contratada será fiscalizada e acompanhada por meio de instrumentos 

de controles, que deverão mensurar no mínimo os seguintes aspectos. 

10.17.1. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e 

da formação profissional exigidas; 

10.17.2. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução 

estabelecida; 
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10.17.3. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

10.17.4. A satisfação final do usuário; 

10.18. Avaliação de Desempenho será realizada com base na Norma para 

Avaliação de Desempenho de Empresas Contratadas do DER-ES, que 

estabelece os critérios e indicadores para avaliação de desempenho das 

empresas na execução dos contratos firmados com o do Departamento de 

Estradas e Rodagem do Estado do Espírito Santo – DER-ES. 

10.19. No caso de falta de norma específica, será utilizada a Portaria 

SEGER/PGE/SECONT N° 049-R/2010, de 24 de agosto de 2010, que dispõe 

sobre normas e procedimentos relativos à gestão de Contratos Administrativos 

no âmbito da Administração Pública Estadual. 

10.20. A avaliação de Desempenho será realizada mensalmente, através do 

Formulário de Avaliação de Desempenho (FAD), este formulário deve ser 

preenchido com identificação da empresa e da medição de referência, 

contendo: número e mês da medição, nome da empresa, código do contrato e 

objeto do contrato, concluída a avaliação, será apurado o IMC - ÍNDICE 

MENSAL DE CONFORMIDADE. A CONTRATADA terá a desempenho 

avaliado de forma geral por meio da FAD, segundo CONCEITOS DE 

SUFICIÊNCIA, medidos a partir de um ÍNDICE MENSAL DE 

CONFORMIDADE (IMC), cujas operações serão consideradas os seguintes 

elementos: QUESITO: a exigência que será avaliada durante a realização dos 

serviços; ITEM: a particularidade do QUESITO a ser avaliada e ATIVIDADE: a 

ação do ITEM que será pontuada; 

10.21. Os seguintes quesitos serão avaliados: 

10.21.1. Qualidade: atendimento às normas, atendimento de qualidade, 

cumprimento de objeto, organização e a clareza da documentação técnica 

e operacional gerada; 

10.21.2. Desempenho: retrabalho, continuidade, qualificação e alocação, 

acompanhamento do preposto, planejamento e infraestrutura de apoio; 

10.21.3. Prazos: atendimento ao cronograma, disponibilidade dos 

materiais/equipamentos, entrega da documentação; 
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10.21.4. Gestão de Serviços: atendimento dos prazos para saneamento de 

inconformidades; 

10.22. Compete a fiscalização proceder à avaliação de desempenho da 

contratada, que será encaminhada ao gestor do contrato e na avaliação das 

ATIVIDADES dos itens definidos para cada QUESITO será atribuído valor 1 

(um) ou 0 (zero), sendo que uma única inconformidade de uma atividade 

implicará em valor 0 (zero), ou seja, para que um item tenha valor 1 todas as 

atividades deverão estar conformes: 

10.22.1. As atividades avaliadas em situação de conformidade deverão ser 

marcadas com a letra “C”, e, portanto, será atribuído o valor 1 (um); 

10.22.2. Atividades em situação de não conformidade deverão ser 

marcadas com as letras “NC, e, portanto, será atribuído o valor 0 (zero); 

10.22.3. Atividades não avaliadas no respectivo período de medição 

deverão ser marcadas com as letras “NA”, e, portanto, não influenciarão 

na nota final. Neste caso será atribuído o valor 1 (um) para não reduzir a 

zero a nota do item; 

10.23. A pontuação final deverá ser sempre calculada conforme o resultado da 

avaliação ponderada das atividades dos itens para quesito, e pode ser 

representada pela equação abaixo, o representante responsável deverá 

assinar a documentação até o quinto dia útil, após o encerramento do mês, no 

sistema e-Docs. 

 

10.24. Os conceitos de suficiência decorrentes da aplicação do IMC são: 
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10.24.1. Conceito Suficiente: é o resultado obtido quando as avaliações de 

todos os quesitos atingem índice mensal de conformidade maior ou igual 

70%; 

10.24.2. Conceito Insuficiente: é o resultado obtido quando as avaliações 

de todos os quesitos atingem índice mensal de conformidade menor do 

70%; 

10.25. Será emitido pela CONTRANTE o AVISO DE INCONFORMIDADE (AI) 

sempre que forem constatadas não conformidades durante a execução do 

contrato, devendo incidir na avaliação do FAD, caso a inconformidade não 

tenha sido sanada no prazo; 

10.26. O gestor deve emitir o AVISO DE INCONFORMIDADE (AI) sempre que 

forem constatadas qualquer inconformidade antes do processamento da 

medição, determinando as providências e os prazos para que sejam sanadas. 

10.27. Constatadas inconformidade durante a avaliação do FAD, para que a 

contratada com IMC >= 70% e < 100% no FAD, determinando as providências 

e os prazos para que sejam sanadas inconformidades constatadas, e 

informando-as das penalidades que poderão ser aplicadas pelo 

descumprimento dessas determinações. 

10.28. Os AI poderão ser emitidos mais do que um (desde que as atividades 

indicadas sejam diferentes), sendo obrigatório a assinatura de recebimento da 

empresa e a anexação de todos os avisos assinados ao processo de medição, 

junto ao FAD do mês vigente. 

10.29. Será emitido a NOTIFICAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA (NI) que é uma 

penalidade de advertência que será emitida quando a contratada obtiver o 

CONCEITO INSUFICIENTE na apuração do IMC, determinando os prazos 

para recuperação das inconformidades constatadas e advertindo-a das 

penalidades que estará sujeita. 
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11. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO 

11.1. A verificação da prestação de serviços deve ser realizada com base em 

Níveis Mínimos de Serviços (NMS) de acordo com a SLA estabelecida, que 

tratam-se de indicadores mensuráveis, estabelecidos pela autarquia, visando 

aferir objetivamente os resultados pretendidos com as respectivas 

contratações. 

11.2. A aferição dos níveis de serviços será realizada mensalmente pelos 

fiscais de contrato, com base nas ordens de serviços encerradas no mês 

anterior, o não cumprimento dos valores mínimos ou máximos exigidos nos 

indicadores implicará em sanções. 

11.3. Serão indicadores: 

 

11.3.1 Índice de Disponibilidade de Resolução 

Descrição: Média mensal de funcionamento dos equipamentos. 

Valores:  

- Acima 95%: Esperado 

- Entre 90-95%: desconto de -3% 

- Entre 75-89.9%: desconto de -5% 

- Abaixo de 75%: desconto de -10% 

 

11.3.2 Índice de Resposta ao Chamado 

Descrição: Percentual de chamados atendidos dentro do prazo estabelecidos. 

Valores:  

- Acima 95%: Esperado 

- Entre 90-95%: desconto de -3% 

- Entre 75-89.9%: desconto de -5% 

- Abaixo de 75%: desconto de -10% 
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12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6. Fiscalização: a execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.7. A CONTRATADA obrigatoriamente, deverá apresentar até o quinto dia 

útil do mês subsequente à prestação de serviços, todos os relatórios com todas 

as ordens de serviços que foram executadas e homologadas pela contratante 

no mês anterior devendo conter no mínimo as seguintes informações: 

12.7.1. Número da Ordem de Serviço; 

12.7.2. Descrição dos Serviços 

12.7.3. Período de Execução dos Serviços; 

12.7.4. Perfis profissionais alocados; 
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12.7.5. Documentação; 

12.7.6. Valor Total Aferido; 

12.7.7. Relatório Fotográfico, termográficos e análise de indicadores; 

12.7.8. Situação de equipamentos, ocorrências, peças substituídas e 

rotina emprega. 

12.8. Os relatórios deveram ser encaminhados para a GETIC por e-mail ou 

através de canal próprio para recebimento da documentação, antes da 

emissão da fatura, devendo constar a aferição dos níveis de serviços, assim 

como os cálculos dos índices para validação dos demais fiscais contratuais, 

procedendo o aceite se estiver em conformativo. 

12.9. Após encaminhar o relatório, a CONTRATANTE deverá promover a 

análise em até cinco dias úteis, concluindo o processo de avaliação dos 

indicadores de qualidade e conformidade de serviços que foram entregues e 

provisoriamente recebidos. A CONTRATANTE confeccionará o “termo de 

recebimento definitivo” com base nas informações da etapa da qualidade e 

autorização para emissão e posterior pagamento das notas fiscais. 

12.10. A CONTRATANTE poderá realizar auditoria, inclusive com apoio de 

terceiros, visando comprovar que a CONTRATADA mantém os requisitos de 

teste de segurança da informação (incluindo análise e tratamento de riscos, 

verificação de vulnerabilidade e avaliação de segurança de terceiros). 

 

13. DAS RESPONSABILIDADES 

13.1. COMPETE A CONTRATADA: 

13.1.1. Proceder à execução dos serviços conforme este Termo de 

Referência e ainda nos termos da Legislação que rege a matéria vigente, 

principalmente Portaria SEGER/PGE/SECONT nº 006/2015, de 

24/07/2015; 

13.1.2. Observar o cumprimento da NR nº 15 da Portaria do Ministério do 

Trabalho nº 3.214/78 e anexos, à luz da interpretação fixada na Súmula 

TST nº 448; 
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13.1.3. Arcar com todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, 

encargos sociais, seguros, deslocamentos, material, mão-de-obra e 

quaisquer despesas inerentes à contratação; 

13.1.4. Manter, durante toda contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, 

conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei Nº 14133/93 e 

alterações. 

13.1.5. Dar ciência ao DER-ES, imediatamente por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

13.2. COMPETE A CONTRATANTE: 

13.2.1. Efetuar o pagamento do preço previsto, nos termos definidos 

neste Termo de Referência; 

13.2.2. Designar servidor, responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução e entrega dos serviços; 

13.2.3. Atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de sua 

obrigação dentro da normalidade da Contratação. 

13.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na 

execução dos serviços. 

13.2.5. Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período 

de vigência deste contrato, nas dependências da CONTRATANTE, 

sempre acompanhados de empregados do DER-ES e com aviso prévio 

para realização dos serviços contratados. 

13.2.6. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e 

contratuais cabíveis, quando couber. 

13.3. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

13.3.1. Os serviços serão recebidos, para fins de conferencia da seguinte 

forma: 

13.3.2. Provisoriamente: no ato da entrega/conclusão dos serviços, para 

efeito de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos deste 

TR ou eventuais falhas ou vícios resultantes da execução dos serviços; 

13.3.3. Definitivamente: no prazo de 5 (cinco) dias uteis. 
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13.3.4. Caso haja alguma desconformidade na execução dos serviços, a 

empresa deverá efetuar a sua correção no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

uteis, contados a partir da comunicação. 

13.4. DO PAGAMENTO: 

13.4.1. No valor do faturamento deverão estar inclusos todas as espécies 

de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, deslocamentos, 

mão-de-obra, serviço e quaisquer despesas inerentes à execução do 

objeto;  

13.4.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação; 

13.4.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

após comprovação dos serviços, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, sendo condicionado ao cumprimento dos 

critérios de recebimento previstos no Termo de Referência e certidões de 

regularidade fiscal da Contratada. 

13.4.4. O pagamento somente será efetuado, após a apresentação pela 

CONTRATADA, junto com a respectiva Nota Fiscal/Fatura, as Certidões 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa com a Receita Federal, 

Estadual e Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho 

13.4.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.4.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

13.4.7. Em obediência ao Decreto Estadual n. 5.460-R, de /07/2023, as 

notas fiscais, faturas ou quaisquer outros documentos de cobrança 

deverão ser emitidos com o destaque do Imposto de Renda a ser retido, 

além das demais retenções (Contribuição Previdenciária, ISSQN etc.), 

quando for o caso, sendo condição para o recebimento e aceitação 
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referente a prestação de serviços, que o documento tenha destacado o 

valor do Imposto de Renda (IR) Retido na Fonte e que este seja deduzido 

da fatura ou eventual boleto para pagamento. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

E FORMA DE FORNECIMENTO 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, sob 

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 

preço global da unidade contemplada, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, do Decreto Estadual 5352-R-2023-NLLC, em seu Art. 60, Inciso I e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste documento 

14.2. A contratação será realizada por meio de lote único, não sendo permitido 

o parcelamento da contratação em outros lotes por não ser técnico e 

administrativamente viável, uma vez que o parcelamento pode acarretar em 

problemas de continuidade e incompatibilidade da contratação para com o 

DER-ES. 

14.3. Conforme art. 122, Lei 14.133/2021, não será admitida subcontratação 

do objeto licitatório principal, exceto para serviços acessórios expressamente 

autorizados pela fiscalização. 

14.4. O licitante poderá agendar visitas junto a equipe da GETIC para 

conhecer as instalações e mensurar o tamanho do trabalho, devendo ser 

realizada agendamento prévio através do e-mail getic@der.es.gov.br. 
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15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. Os transportes, os acessórios e outros materiais necessários para o 

cumprimento do objeto contratado será de inteira responsabilidade e ônus da 

contratada. 

15.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a 

empresa que: 

15.3. Não retirar ou não assinar o instrumento que substitui o termo de 

contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

15.4. Deixar de entregar os documentos exigidos; 

15.5. Apresentar documento falso; 

15.6. Ensejar o retardamento da licitação; 

15.7. Não mantiver a proposta; 

15.8. Cometer fraude fiscal; ou 

15.9. Comportar-se de modo inidôneo. 

15.10. Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os 

tipificados nos arts. 155 a 163 da Lei 14.133/2021 e no art. 5º da Lei 

12.846/2013, a declaração falsa quanto às condições de participação e quanto 

ao enquadramento como ME/EPP. 

15.11. A empresa participante que cometer qualquer das infrações 

discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às 

seguintes sanções: 

15.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a 

contratação; 

15.13. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e descredenciamento no CRC/ES, pelo prazo de até 

cinco anos. 

15.14. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção 

de impedimento. 

15.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
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observando-se além da disciplina legal o disposto no termo de contrato ou no 

termo de referência quanto ao procedimento e outras condições.  

15.16. As sanções por atos praticados durante a execução do objeto estão 

previstas na Ordem de Fornecimento. 

 

16. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

16.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

16.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

16.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

16.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

16.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

16.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
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ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

16.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

16.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

16.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

16.12. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

16.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

16.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

16.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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16.16. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

16.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.18. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da 

licitante. 

16.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada). 

16.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Gestão/Unidade 35201 

Fonte de Recursos 1 501 000000  

Programa de Trabalho 10.35.201.26.122.0800.270 

Elemento de Despesa 339039 

 

Vitória – ES, 20 de abril de 2026 

 

 

Assinado 
Eletronicamente 

 

Assinado 
Eletronicamente 

 

Assinado 
Eletronicamente 

 

Assinado 
Eletronicamente 

 
João Paulo Helmer 

Hoffman 
Gerente de Tecnologia 

da Informação 

Gustavo da Costa 
Novaes 

Assessor Especial 

Ederson Brunelli 
Goldner 

Assessor 
Especial 

Eduardo Rodrigues da 
Silva 

Assessor Especial 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA
ASSESSOR ESPECIAL
GETIC - DER - GOVES

assinado em 22/04/2026 10:48:18 -03:00

JOAO PAULO HELMER HOFFMAN
GERENTE

GETIC - DER - GOVES
assinado em 20/04/2026 16:22:26 -03:00

GUSTAVO DA COSTA NOVAES
ASSESSOR ESPECIAL
GETIC - DER - GOVES

assinado em 22/04/2026 10:24:15 -03:00

EDERSON BRUNELLI GOLDNER
ASSESSOR ESPECIAL
GETIC - DER - GOVES

assinado em 22/04/2026 08:21:56 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 22/04/2026 10:48:18 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por EDUARDO RODRIGUES DA SILVA (ASSESSOR ESPECIAL - GETIC - DER - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-F93QXF
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